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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Ratificação

No uso das atribuições legais conferidas a mim, 
Marcus Vinicius Pereira Gonçalves - Secretário Municipal 
de Saúde, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2021 com 
base no inc. IV do art. 24 da mencionada legislação para 
aquisição de medicamentos para a Unidade Sentinela. 
MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA - R$ 9.926,00.
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Atos Administrativos Editais de notificação
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Coordenadoria Municipal de Cultura

PortariasAtos Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

Secretaria	Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

“Um novo tempo, uma nova história”. 

 
PORTARIA Nº 006/2021, de 19 de Julho de 2021 

 
 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
Considerando a Portaria 005/2021 da Coordenadoria Municipal de Cultura, 
de 16 de Julho de 2021, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
  Art. 1º Retificar a Portaria 005/2021 da Coordenadoria Municipal de 
Cultura, de 16 de Julho de 2021, da seguinte forma: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

“ §2º DESENHOS: 
 

NOME OBRA ESCOLA FINAL POSI-
ÇÃO 

LARAH EMANUELY REVOLUÇÃO E. M. PROF. MARIA OLÍVIA DE 
MELLO 9,87 1º 

MURILO OTÁVIO SOLDADO DA REVOLU-
ÇÃO 

E. M. PROF. MARIA OLÍVIA DE 
MELLO 8,20 2º 

CARLOS EDUARDO RODRIGUES CONSTITUIÇÃO DE 
1932 E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,20 3º 

MARIA GRABRIELA RODRIGUES TRINCHEIRAS E.M. PROF. ROSEMARI LOPES 
FERREIRA 9,40 4º 

GEOVANA GUIMARÃES MORRO DA REVOLU-
ÇÃO E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,30 5º 

MARIA ISABEL FOTÓGRAFO NA BATA-
LHA E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 9,07 6º 

THAINÁ ALVES BATALHA DE ITARARÉ E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,43 7º 
ANDREY DOMINGUES REVOLUÇÃO DE 1932 E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,30 8º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

Secretaria	Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

“Um novo tempo, uma nova história”. 

LEIA-SE: 
 

“§2º DESENHOS: 
 

NOME OBRA ESCOLA FINAL POSI-
ÇÃO 

LARAH EMANUELY REVOLUÇÃO E.M. PROF. MARIA OLÍVIA DE 
MELLO 9,87 1º 

MARIA GRABRIELA RODRIGUES TRINCHEIRAS E.M. PROF. ROSEMARI LOPES 
FERREIRA BIGLIA 9,40 2º 

MARIA ISABEL FOTÓGRAFO NA BATA-
LHA E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 9,07 3º 

THAINÁ ALVES BATALHA DE ITARARÉ E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,43 4º 
GEOVANA GUIMARÃES MORRO DA REVOLU-

ÇÃO E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,30 5º 
ANDREY DOMINGUES REVOLUÇÃO DE 1932 E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,30 6º 
MURILO OTÁVIO SOLDADO DA REVOLU-

ÇÃO 
E.M. PROF. MARIA OLÍVIA DE 

MELLO 8,20 7º 

CARLOS EDUARDO RODRIGUES CONSTITUIÇÃO DE 
1932 E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,20 8º 

 
  
 Art. 2º Esta	 Portaria	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,  
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria 005/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alisson Rivéli Ferreira 
Coordenador Municipal de Cultura - Interino 
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